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    NOTA DO AUTOR




    O presente trabalho tem como objetivo analisar as intervenções legislativas realizadas pelo Brasil após a publicação do relatório Doing Business — 2006, do Banco Mundial, que classificou a economia brasileira como uma das mais morosas, custosas e inseguras em termos de regulação de abertura, alteração e extinção de empresas e negócios.




    Embora essa metodologia de avaliação das economias tenha sido descontinuada pelo Banco Mundial, sob a rubrica de inconsistências técnicas, o relatório então realizado evidenciou a necessidade de se criar condições para alcançar o direito sobre o desenvolvimento.




    Reconhecido na Resolução nº 41/128, da ONU, o direito sobre o desenvolvimento foi incorporado pela Constituição de 5 de outubro de 1988, quando estabeleceu o direito do cidadão a uma regulação acessível em matéria de abertura, alteração e extinção de empresas, amparado em fundamentos e princípios constitucionais que regem a ordem econômica nacional.




    Com propósito de promover a justiça social, a ordem econômica nacional exige regulação simplificada e acessível para o exercício da atividade econômica empresarial, por meio de serviços padronizados, mais ágeis e seguros. Busca-se, assim, garantir o direito inalienável do cidadão à dignidade como expressão da sua liberdade econômica.




    Diante da identificação da regulação de abertura, alteração e extinção de empresas como um dos principais desafios das economias visitadas pelo Banco Mundial, foi revitalizada no país a finalidade do Sistema Nacional de Registro Mercantil (SINREM), estabelecida na Lei nº 8.934/94 e reforçada na Lei nº 11.598/07, que criou a Rede Nacional de Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM).




    O SINREM, conforme lei de regência, é formado pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC) (atual Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração [DREI]) e juntas comerciais, conhecidas estas como órgãos de registro público mercantil e atividades-afins.




    Nesse contexto, prevê-se que os serviços executados pelas juntas comerciais sejam padronizados, harmonizados e integrados, sob coordenação do órgão federal, garantindo, ainda, a digitalização segura dos processos em todo território nacional por meio da REDESIM.




    Administradas pelos estados-membros, as juntas comerciais são subordinadas tecnicamente aos atos formais disciplinados pelo órgão federal, o atual Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI).




    O objetivo é integrar tecnologicamente os serviços de registro mercantil a todos os órgãos, autoridades e entes envolvidos no processo de abertura, alteração e extinção de empresas, incluídos os de licenciamento das atividades econômicas.




    Essa integração pretende a entrada única de dados e a identificação também única desses tipos jurídicos para consumar a Rede Nacional de Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), com garantia da segurança das informações, prevista no Artigo 5º, inciso LXXIX, da Constituição Federal.




    Diante da atualidade do debate sobre o direito ao desenvolvimento, desde a Resolução nº 41/128, da ONU, editada em 1986, este estudo quer examinar os instrumentos legais que garantem o direito fundamental do cidadão na formalização de sua atividade empresarial, reduzindo entraves e burocracia, bem como reorganizando o processo de registro e legalização de empresas e negócios no ambiente digital.




    A regulação estatal acessível e voltada ao bem comum deve inserir integralmente a economia brasileira entre as mais avançadas do mundo, com base de integração tecnológica, assegurada constitucionalmente. Para tanto, impõe-se o alcance da abordagem legislativa de simplificação do processo de registro e legalização de empresas e negócios.




    Essa evolução requer a padronização e a harmonização contínuas da atuação integrada dos órgãos envolvidos, conforme suas atribuições legais, permitindo efetiva inserção do sistema no cenário internacional, fomentando investimentos sustentáveis por meio de competitivos arranjos societários expressos no ato de registro público mercantil.


  




  

    PREFÁCIO




    É com imenso prazer que apresento esta obra, dedicada a um tema de vital importância para a dinâmica empresarial e o desenvolvimento econômico do Brasil, e elaborada por um dos principais conhecedores da matéria.




    Ao longo das páginas, o autor navega pelas intrincadas águas do registro público mercantil, desvendando suas especificidades, sua relevância para a segurança jurídica e sua influência no ciclo de vida das empresas. A abordagem é feita com rigor técnico, mas sem descuidar da necessidade de clareza e acessibilidade, características indispensáveis para que este estudo sirva tanto ao acadêmico do Direito quanto ao empresário em busca de orientação confiável.




    O autor se debruça sobre a regulação simplificada do ambiente de negócios, fazendo uma análise crítica das iniciativas de modernização e desburocratização recentemente implementadas no Brasil. Nesse sentido, a obra não se limita a ser um retrato do presente, mas oferece uma visão prospectiva, indicando caminhos possíveis e necessários para a melhoria contínua do ambiente de negócios no país e a garantia do direito sobre o desenvolvimento como direito fundamental do cidadão para alcançar justiça social e dignidade.




    Nesse sentido, o livro demonstra a necessidade de um esforço de padronização, harmonização e simplificação da técnica de registro dos atos empresariais, com integração dos órgãos do sistema nacional de registro mercantil e utilização da correta tecnologia, a fim de propiciar segurança jurídica e eficiência nessa relevantíssima atividade pública.




    Este livro chega em um momento propício, quando o Brasil, assim como outras nações, busca superar os desafios econômicos exacerbados pela crise global e se reposicionar no cenário internacional como um destino atraente para investimentos. Nesse contexto, a simplificação regulatória e a eficiência dos registros mercantis são fatores determinantes para a competitividade nacional.




    A leitura desta obra é, portanto, essencial para todos aqueles que desejam compreender e atuar no universo das atividades empresariais no Brasil. Ela oferece não apenas um panorama detalhado do estado atual do registro público mercantil, mas também instiga reflexões acerca da importância da constante evolução do nosso sistema regulatório.




    Como prefaciador e admirador das ideias do autor, espero que este livro alcance o merecido reconhecimento e contribua significativamente para debates acadêmicos, para a prática jurídica e para a formulação de políticas públicas que visem ao aprimoramento do ambiente de negócios no Brasil.




    Modesto Carvalhosa


  




  

    INTRODUÇÃO




    Passadas mais de três décadas desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, a sociedade brasileira ainda busca consolidar uma regulação empresarial que seja acessível, simplificada e desburocratizada, capaz de promover o desenvolvimento econômico e social do país, eliminando os entraves regulatórios do seu respectivo ambiente de negócios.




    Essa aspiração reflete-se no Sistema Nacional de Registro Mercantil (SINREM) e na Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), instituída pela Lei nº 11.598/2007, que visam facilitar o processo de abertura, alteração e extinção de empresas, tornando o ambiente de negócios mais competitivo e alinhado com as melhores práticas internacionais.




    A necessidade de simplificação e desburocratização ganhou destaque após a divulgação do já extinto Relatório Doing Business, que, em 2006, apontou o Brasil como um dos países mais burocráticos para se abrir e gerir uma empresa.




    Desde então, diversas iniciativas legislativas e administrativas foram implementadas, como a Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019) e a Lei da Desburocratização (Lei nº 13.726/2018), com o fim de reduzir entraves e promover a integração entre os órgãos públicos.




    No entanto, apesar dos avanços normativos, os resultados práticos ainda estão aquém do esperado.




    A complexidade do sistema federativo brasileiro, a falta de integração entre os órgãos públicos e a persistência de exigências desnecessárias para arquivamento de documentos continuam a desafiar a efetividade do SINREM e da REDESIM.




    Nesse contexto, é fundamental analisar como essas iniciativas podem ser aprimoradas para garantir uma regulação empresarial que seja não apenas eficiente, mas também inclusiva e sustentável.




    Busca-se, portanto, examinar os fundamentos jurídicos, econômicos e sociais da simplificação e da desburocratização do processo de registro e legalização de empresas, com foco no SINREM e na REDESIM.




    Considerando os fundamentos do Direito das Gentes e a tradicional doutrina social da Igreja Católica Apostólica Romana, chega-se à Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento (Resolução nº 41/128 da ONU), que estabelece a obrigação dos estados de promover o desenvolvimento econômico e social.




    Sob essas perspectivas, o estudo quer desvendar como a regulação empresarial pode contribuir para a realização da justiça social e da dignidade da pessoa humana, conforme previsto no Artigo 170 da Constituição Federal, sob o influxo do contexto internacional, que invariavelmente se impõe sobre o ambiente de negócios.




    Além disso, analisam-se os desafios e as oportunidades para a implementação de uma regulação acessível e simplificada, considerando as especificidades do complexo modelo federativo brasileiro e as demandas de um mercado global cada vez mais competitivo.




    São propostas reflexões e recomendações para o aprimoramento do SINREM e da REDESIM, com o objetivo de consolidar um ambiente de negócios eficiente, transparente e inclusivo, capaz de impulsionar o desenvolvimento econômico e social do Brasil, sob desejada segurança jurídica.




    A aspiração por um ambiente de negócios mais dinâmico, que ganhou expressão quando da edição da citada Lei nº 13.874/19, conhecida como Lei da Liberdade Econômica (LLE), intuiu fortalecer a segurança jurídica e a interoperabilidade entre entes federativos, incentivando um sistema mais moderno e eficiente.




    A efetividade dessas medidas ressoa postulados consolidados na Constituição Federal, que também prevê mecanismos para aprimorar o serviço público.




    O Artigo 39, § 7º, combinado com o Artigo 218, destaca a necessidade de adoção de programas de qualidade, modernização e capacitação tecnológica, aspectos fundamentais para otimizar inclusive o Sistema de Registro Público Mercantil e Atividades Afins.




    Ademais, a Lei nº 13.726/18 (Lei da Desburocratização) e a Lei nº 12.965/14 (Marco Civil da Internet) reforçam a necessidade de simplificar procedimentos e garantir a segurança dos dados e dos assentamentos empresariais.




    Na mesma direção já vinha a Lei nº 10.973/04, que disciplina a autonomia tecnológica, contribui para a regulação simplificada e racionalizada, garantindo a compatibilização entre o SINREM e os avanços da tecnologia da informação.




    Essas abordagens se alinham igualmente ao disposto no Artigo 5º, inciso LXXIX, da Constituição, que assegura o direito à proteção de dados pessoais, inclusive em meios digitais.




    O desafio da simplificação regulatória exige um olhar atento sobre as dificuldades práticas enfrentadas pelos órgãos de registro público mercantil.




    Enfim, com a evolução dos sistemas de registro e legalização de empresas, a integração entre os objetivos do SINREM e aplicabilidade da REDESIM deve ser aprimorada para garantir maior eficiência, transparência e acessibilidade, alinhando-se às melhores práticas internacionais e à promoção da justiça social.


  




  

    CAPÍTULO 1




    O DIREITO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A NATUREZA PROTETIVA DO REGISTRO PÚBLICO MERCANTIL 




    O alcance da dignidade da pessoa humana pressupõe, entre outros fatores, o exercício de cidadania, sustentado pelos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, previstos na Constituição Federal.




    Como fundamentos da Federação, constituem objetivos expressos para construção de uma sociedade livre, justa e solidária, capaz de garantir o desenvolvimento nacional pela erradicação da pobreza e da marginalização, em todos os níveis, promovendo o bem de todos, sem quaisquer preconceitos ou discriminação.




    Além disso, como princípios gerais da atividade econômica, configuram pressupostos da existência digna, que se projetam na justiça social positivada pelo Artigo 170 da Constituição Federal.




    A adoção desses fundamentos e princípios incorporou o movimento internacional em prol da construção do direito sobre o desenvolvimento, que se sintetizou na Resolução nº 41/128, da ONU, e requer firme atuação estatal para facilitar e simplificar o processo de registro e legalização de empresas e negócios, como analisado em sequência.




    1.1 O Direito ao desenvolvimento e a função do registro público mercantil





    Ainda sob a concepção do Direito das Gentes e da doutrina social da Igreja Católica Apostólica Romana, desde o início do século XX, os estados nacionais, depois de vencerem as dificuldades estruturais, abandonaram a característica de instrumento de império, assumindo mais a função de mediadores e garantidores de direitos (Bobbio, 1987, p. 26; Macedo, 2008; Ribeiro, 2019).




    Consagrada essa nova função dos estados nacionais, a Resolução nº 41/128, editada pela ONU, reconheceu, mediante a edição da Declaração do Direito sobre o Desenvolvimento,1 no ano de 1986, o direito da pessoa humana ao desenvolvimento econômico.




    Sob valores eleitos pela sociedade, com sustentação humanista (Sen, 2000, p. 17), o direito sobre o desenvolvimento deve ser a base do aprimoramento dos seres humanos e expressar um processo substancial de consecução das liberdades públicas usufruídas pelas pessoas.




    Fomentado e sustentado esse direito por medidas estatais, aos estados nacionais cabe a regulação acessível, inclusiva e simplificada da abertura, da alteração e da extinção de empresas.




    Vale dizer que a Declaração Sobre o Direito ao Desenvolvimento imprimiu às nações subscritoras dos seus objetivos a obrigação de instituir regulação acessível de Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios.




    Dentro do leque de liberdades que elevam a capacidade geral de uma pessoa, a doutrina (Sen, 2000, p. 25) propõe o estímulo inter-relacionado das (i) liberdades políticas; (ii) facilidades econômicas; (iii) oportunidades sociais; (iv) garantias de transparência e (v) segurança protetiva.




    Bercovici (2020, p. 108) lembra que as melhorias sociais do processo de desenvolvimento refletem a consecução sucessiva de igualdade de condições básicas de vida.




    Afirma que elas incluem a “realização para todo o povo dos direitos humanos de caráter econômico, social e cultural, como o direito ao trabalho, o direito à educação, em todos os níveis, o direito à seguridade social, o direito à habitação e o direito à fruição dos bens culturais”.




    O Artigo 4º da Declaração Sobre o Direito ao Desenvolvimento, especificamente, dita aos países subscritores do documento o “dever de, individual e coletivamente, tomar medidas para formular as políticas internacionais de desenvolvimento, com vistas a facilitar a plena realização do direito ao desenvolvimento” (DHNET, 1986).




    Além da proposta de franquear às mulheres um papel ativo no processo de desenvolvimento, o documento recomenda “reformas econômicas e sociais apropriadas” para a erradicação de todas as injustiças sociais.




    No Artigo 10 também impõe textualmente que essas medidas assegurem “pleno exercício e fortalecimento progressivo do direito ao desenvolvimento, incluindo a formulação, adoção e implementação de políticas, medidas legislativas e outras, em nível nacional e internacional” (DHNET, 1986).




    Nessa ordem, suscita-se, além da promoção e da manutenção do exercício da atividade econômica, inclusive empresarial, o amparo à livre iniciativa e o alcance da dignidade da pessoa humana, seguido da utilização da tecnologia digital segura e protegida na forma da lei.




    Na Constituição de 5 de outubro de 1988, o Brasil adotou a concepção socioeconômica globalizada do movimento sintetizado na Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento como direito inalienável do ser humano.




    Positivados fundamentos, princípios e normas programáticas, pretendeu-se transformar ações, antes voltadas ao mero crescimento econômico, em um conjunto prospectivo de atos capazes de concretizar o direito ao desenvolvimento econômico. Esse direito expressa efetivamente a “valorização do trabalho humano e livre iniciativa” nos termos da lei e em busca da justiça social.




    Sintetizam a “soberania nacional, propriedade privada, função social da propriedade, livre concorrência, defesa do consumidor, redução das desigualdades e tratamento favorecido para empresas constituídas sob leis brasileiras” (Brasil, 1988, título VII, cap. I, Art. 170).




    No Artigo 170 da Constituição Federal, a ordem econômica, além de disciplinada para alcançar a justiça social, deve garantir a “defesa ao meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação” (Brasil, 1988, título VII, cap. I, art. 170, inc. VI).




    Assegura-se “o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei” (Brasil, 1988, título VII, cap. I, Art. 170, parágrafo único).




    Observado o plano da validade, eficácia e autoexecutoriedade, a pretendida regulação acessível, baseada na Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, configura prestação de serviços que reflete a atuação estatal garantidora da segurança jurídica necessária às atividades econômicas e afins, e todo ambiente favorável de negócios de um país.




    Com viés de desburocratização da regulação da abertura, da alteração e da extinção de empresas por meio da Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, ou da atividade empresária, revela-se o interesse público primário estatal que, mediante edição de legislação e regulação apropriadas, alcança o interesse público secundário.




    O direito sobre o desenvolvimento econômico, preconizado pela ONU, trouxe marcos jurídicos programáticos, e constitucionais, que, refletidos hoje no que se denomina Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) (Habitability, 2013), deram origem ao embrião do escopo da Lei nº 8.934, de 13 de novembro de 1994.2




    A Lei de Registro Mercantil, no intuito de facilitar os fins por ela propostos, refletindo o bem comum, regula os aspectos jurídicos operacionais e de execução do Registro Público Mercantil e Atividades Afins por meio do Sistema Nacional de Registro Mercantil.




    Idealizado como instrumento formal de regulação simplificada, o SINREM tem composição estabelecida na lei.




    É formado pelo Departamento Nacional de Registro Mercantil (DNRC), atualmente Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI), e juntas comerciais, conhecidas como órgãos de Registro Público Mercantil e Atividades Afins.




    Esse objetivo da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1.994, foi complementado e tonificado por outro diploma normativo, expresso na Lei da REDESIM — a Lei Federal nº 11.598/07.3




    O alargamento dos objetivos do SINREM pela Lei Federal nº 11.598/07 teve por fim dar uma primeira resposta à reação da sociedade brasileira ao Relatório do Banco Mundial de 2006,4 que, como já referido inicialmente, criticava o processo de abertura, alteração e extinção de empresas no Brasil.




    Num dos itens de apuração de qualidade das economias mundiais, que classificava o Brasil5 como uma das mais deficientes, inseguras e morosas do mundo em matéria de ambiente de negócios, especificamente quanto à abertura, à alteração e à extinção de empresas, procura-se estabelecer pontos favoráveis aos destinatários do direito ao desenvolvimento.




    Pretensamente ajustada aos desejos de concretizar os objetivos do SINREM, a Lei da REDESIM instituiu o comitê gestor (CGSIM — Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios).6




    Esse órgão é composto por representantes de todos os entes da Federação que deveriam trabalhar para o mesmo fim na construção da regulação simplificada, integrando tecnologicamente os órgãos, as autoridades e os entes envolvidos no respectivo processo.




    Passados três lustros da edição da lei da REDESIM, que complementou os objetivos do SINREM, as medidas foram, além disso, ratificadas pelo programa “Bem Mais Simples Brasil”.




    Instituído pelo Decreto Federal nº 8.414, de 26 de fevereiro de 2015, referido programa foi depois substituído pelo também Decreto Federal nº 10.609, de 26 de janeiro de 2021.7




    Com igual e primordial intuito de garantir o pronto, harmônico, rápido e seguro arquivamento dos documentos necessários ao Processo de Registro e Legalização dos Empresários e Sociedades Empresárias, prenunciou-se a integração dos sistemas de tecnologia dos entes da Federação e seus órgãos de fiscalização e licenciamento ambiental.




    A proposta foi instituir um fluxo padrão de alcance nacional e linear para Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios por meio de providências necessárias ao suporte da atividade econômica de natureza empresarial.




    A iniciar pela padronização e pela harmonização normativa, prospectou-se a atuação uniforme dos órgãos de Registro Público Mercantil e Atividades Afins por meio da integração sistêmica, com um único meio de ingresso de dados e identificação una de empresários e sociedades empresárias.




    Intenta-se também a ampliação da rede pela atuação dos estados-membros em subcomitês estaduais de desburocratização.




    Os anseios de padronização normativa e tecnológica submetem-se, como já consignado, aos fundamentos e aos princípios constitucionais positivados na Constituição Federal.




    Necessitam de providências práticas que os materializem, ou que superem as dificuldades de manejo eletrônico, para promover verdadeiramente a dignidade humana pelo desenvolvimento econômico de alcance transnacional.




    Na doutrina dos direitos fundamentais e seus princípios encontram-se os mandamentos de otimização referidos por Robert Alexy (1997).




    Reforçados os objetivos do Artigo 39, § 7º, combinado com o Artigo 218 da Constituição Federal, como consignado anteriormente, identifica-se a fidelidade futura aos também já mencionados Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) no âmbito da Organização das Nações Unidas e ajustados ao espírito da Lei nº 10.973/2004.8




    A Lei nº 10.973/2004 disciplina a autonomia tecnológica como meio de promover o desenvolvimento produtivo do país, inclusive pela regulação simplificada do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios.




    Para além da padronização e da harmonização dos serviços relativos ao registro mercantil, considera-se indispensável a integração sistêmica tecnológica com segurança da manutenção dos dados coletados também nos meios digitais.




    Trata-se de exigência da Constituição Federal, Artigo 5º, LXXIX, que assegura “nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais” (Brasil, 1988).




    O complexo federalismo brasileiro, inclusive fiscal, demanda a edificação de uma agregação digital sistematizada e pretensamente segura, mantida por todos os integrantes da República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos estados-membros, municípios e Distrito Federal.




    Na ausência de uma resoluta coordenação do processo de padronização e harmonização da atuação normativa por meio de contínua solução tecnológica integrada, supervisionada pelo atual Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração como órgão central, operam sistemas integradores estaduais isolados, até díspares, dependentes de consolidação e pendentes de medidas efetivas de consonância de interoperabilidade.




    Embora a Lei nº 8.934/94 tenha atribuído ao Departamento Nacional de Registro Comercial, atual Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, a condução do processo de harmonização e padronização de atuação dos órgãos de Registro Público Mercantil e Atividades Afins, o rito adotado tem apresentado constante descontinuidade.




    Há aparente superposição do CGSIM, criado por ocasião da edição da Lei nº 11.598/07, com nada diferente comparação das atribuições do órgão federal frente à Secretaria de Inovação e Pequena e Média Empresa (SIMPE).




    Com participação protagonista da Secretaria da Receita Federal no processo, os interesses de parte dos que se denominam empresários e sociedades empresárias, as micros e pequenas empresas, se sobrepõem ao todo, impulsionados pelo volume de demandas que apresentam, decorrentes da legislação tributária complexa e dispendiosa em vigor.




    Também a inclinação política ao Portal do Empreendedor, gerido por órgãos ligados ao Ministério da Economia, concentrando a inscrição dos Microempreendedores Individuais (MEIs), configura uma parte outra do todo, que se sobrepõe às figuras das empresas e das sociedades empresárias.




    São as pessoas individuais e coletivas, empresários e sociedades empresárias, vinculadas ao órgão de Registro Público Mercantil e Atividades Afins, que congregam o universo empresarial a ser alcançado pela regulação de simplificação e facilitação de abertura de empresas e negócios, constante do relatório do Branco Mundial e da Resolução nº 41/128 da ONU (DHNET, 1986).




    O conjunto de elementos dispostos para a Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios requer adequação à diretriz constitucional, baseada na Resolução nº 41/128 da Organização das Nações Unidas.




    O sistema vigente será objeto de estudo mais à frente, como um conjunto de entes dispostos a cumprir um objetivo último, como previsto pela Lei nº 8.934/94.




    Nesses três lustros da edição da lei da REDESIM, dentro das quase três décadas da lei que organizou o SINREM, os órgãos envolvidos perseguem o alcance da desejada harmonização de atuação e de integração digitais, com aproveitamento tecnológico eficaz pelos entes federados e demais órgãos de fiscalização e de licenciamento ambiental.




    Requer-se uma integração coesa, eficaz e conectada, com sólido propósito de remover empecilhos à iniciação e à manutenção das empresas e dos negócios, afastando a vulnerabilidade que ainda ronda a segurança da guarda das informações.




    Sem embargo, ao que se sabe, até os dias atuais, é que os trabalhos, na seara da padronização e da harmonização jurídica de atuação e da Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, ainda estão concentrados em espectros de avanços da promoção do desenvolvimento econômico esboçado pelos estudos da ONU, consolidados atualmente nos já comentados Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).




    A concretude desse intento, iniciado quase um século atrás, ainda se envolve em vazio debate para construção de soluções capazes de elevar o país a um patamar mais condizente com os índices internacionais de Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios.




    Busca-se, verdadeiramente, inseri-lo entre os países que compõem o grupo das economias mais avançadas do mundo, para diminuir o tempo de abertura, alteração e extinção de empresas e negócios, criando um ambiente seguro e propício ao investimento produtivo.




    Efetivamente, o SINREM e a REDESIM navegam em simulacros de parciais soluções efetivas para a melhoria do ambiente de negócios.




    Vale expor a principal razão da ausência de atuação uniforme dos entes federados e a incipiente Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios para formular propostas efetivas de melhoria do respectivo fluxo idealizado e sua padronização, em um ambiente de arquivamento seguro dos dados coletados.




    Cabe um esforço de exposição da dificuldade prática de consecução da Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, como intuiu o SINREM e a REDESIM, com viés de praticidade e de análise centrada na forma mais eficiente de realização dos objetivos constitucionais, legais e programáticos da matéria.




    Para esse desafio, imprescindível reconhecer que a evolução doutrinária acerca do direito fundamental ao desenvolvimento econômico tem fino ajuste com a simplificação e a facilitação do arquivamento dos documentos dos empresários e das sociedades empresárias.




    Da mesma forma, o SINREM, e sua formação, com reforço dos seus propósitos pela criação da REDESIM, configura possível solução prática para a melhoria do ambiente de negócios que, hodiernamente, incluem a utilização dos meios digitais protegidos constitucionalmente, como se intenta consignar mais à frente.




    1.2 Natureza jurídica e finalidades 





    Em linguagem usual, sistema é considerado um conjunto de elementos concretos ou abstratos, intelectualmente organizados, para consecução de um fim comum. Para a doutrina, a terminologia “sistema” diz respeito a um conjunto ou agrupamento de coisas que, juntas, constituem uma universalidade (Siqueira; Mallmann, 2022).




    Analisando o sistema de registro público lato sensu, identifica-se a forma pela qual determinado Estado, dizem os autores citados, organiza esse conjunto de elementos para a conservação dos direitos que são objetos de registro.




    Na obra denominada Presunção Absoluta e os Sistemas de Registro de Imóveis, ainda os autores consignam que:




    […] os sistemas registrais são comumente classificados em razão (i) da técnica registral ou forma de registro adotada (arquivamento, transcrição ou inscrição), (ii) modo de organização (base pessoal ou real), (iii) objeto do registro (direitos, títulos ou documentos) e (iv) quanto aos efeitos jurídicos ou quanto ao grau de segurança jurídica (consensualista, publicitário, da legitimação registral ou da fé pública registral) (Siqueira; Mallmann, 2022, p. 34).




    No âmbito do Registro Público Mercantil e Atividades Afins, disciplinado pela Lei Federal nº 8.934/94,9 enviada ao congresso juntamente com a Lei nº 8.935/94,10 que dispõe sobre os serviços notariais e de registro, o Brasil adota a técnica de arquivamento de documentos relativos aos empresários e às sociedades empresárias.




    Recepcionados esses documentos, em conformidade com os princípios que regem a atividade de registros públicos e, no caso empresarial, cumprindo sua finalidade, confere a eles a autenticidade, que induz à legitimação registral, sustentada no respeito às formas extrínseca e intrínseca expressas em lei, regulamentos e normas complementares.




    Arquivado o documento, a publicidade permite aos terceiros o conhecimento do ato ou do negócio jurídico, que deve ser respeitado segundo disposições e termos consubstanciados no instrumento.




    A partir da publicidade, terceiros estão obrigados a respeitar a manifestação de vontade do empresário, ou da sociedade empresária, desde que observados forma e requisitos de lei para formalização do negócio.




    Como consequência da autenticidade e da publicidade, a segurança jurídica, que tem sua fonte na segurança do Direito, sintetiza a previsibilidade e a certeza de que todo o desejo exposto no ato, ou acordo expresso em contrato arquivado, será respeitado, independentemente das modificações verificadas no mundo exterior. Somente prova inequívoca em contrário poderá desconstituí-lo.




    José Renato Nalini, ao citar Serpa Lopes, lembra que a função essencial do registro público é “tornar conhecidas certas situações jurídicas, precipuamente quando se refletem nos interesses de terceiros. Por outro lado, a sua finalidade caracteriza-se por essa dupla face: ao mesmo tempo em que realiza uma defesa, serve de elemento de garantia” (1988, p. 41).




    Em realidade, essa finalidade é perseguida desde os tempos antigos, sobretudo na Idade Média, quando os comerciantes tencionavam, mediante a instituição das corporações de ofício, manter a segurança jurídica de seus negócios nas relações internas e externas.




    Era a forma de manter a previsibilidade sobre as regras a serem aplicadas em caso de controvérsias surgidas durante as negociações e/ou as relações consumadas.




    No Brasil, submetido o Registro Público Mercantil e Atividades Afins aos princípios dos registros públicos em geral, a adoção da legitimação registral pressupõe que o que está inscrito no registro mercantil é tido como verdadeiro, até prova inequívoca em contrário.




    É a presunção de veracidade que prevalece e encerra a presunção relativa de veracidade (juris tantum).




    Como será estudado mais à frente, o princípio da legitimação registral é uma garantia daquele que obteve o registro de seu direito, embora não fique a salvo de sucumbir à prova produzida por terceiro contra seu direito inscrito.




    O princípio da legitimação registral, adotado no Brasil, na esteira do que os autores já citados, Siqueira e Mallman (2022), revelam, embora inspirado no princípio da fé pública registral, que vige no Direito alemão, com ele não se confunde.




    Enquanto a legitimação registral confere presunção relativa de veracidade dos documentos arquivados, a fé pública registral impede qualquer discussão sobre os direitos daquele que obteve o seu registro, o que privilegia a segurança do tráfego mercantil. O que não consta do registro não é levado em consideração para efeito de controvérsias surgidas posteriormente em relação a eles.




    De qualquer modo, embora este trabalho não diga respeito ao Registro Civil Imobiliário, comentado pelos autores, fato é que, à guisa dos registros públicos civis, a finalidade específica do registro mercantil revela-se no escopo de dar garantia, autenticar, publicar e garantir a segurança jurídica dos efeitos do ato de constituição, alteração ou extinção do tipo jurídico previsto em lei, que dá proteção ao empresário e à sociedade empresária, e limita a responsabilidade dali decorrente, perante terceiros, em conteúdo e extensão previamente estabelecidos.




    A razão de ser do registro mercantil é tornar transparente o objeto e o modo de exercício da atividade empresária, o que reduz o risco do negócio gerido por ela e estabelece certa confiança daqueles que com ela se relacionam.




    Pode-se dizer que a segurança jurídica é a síntese da previsibilidade jurídica a ser experimentada tanto pelo empresário e pela sociedade empresária quanto pela sociedade civil em geral, que passa a ter conhecimento da atividade a ser desenvolvida, e também da extensão e do conteúdo de seus direitos e deveres, decorrentes do ato de constituição, alteração ou extinção do tipo jurídico como arquivado.




    O arquivamento de documentos do empresário ou da sociedade empresária será sempre precedido de exame prévio de qualificação do título, que obrigatoriamente se submete à forma legal e normativa anteriormente disciplinada, nos moldes do que estabelece o Artigo 35, inciso I, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994 (Brasil, 1994).




    Ainda baseado no que assinalam Siqueira e Mallman (2022), pode-se afirmar que a segurança jurídica estática do registro mercantil é aquela que garante o direito do titular da empresa ou dos sócios da sociedade empresária, e de todos aqueles surgidos durante o desenvolvimento da atividade de empresa.




    Por outro lado, a segurança jurídica dinâmica permite que o tráfego mercantil ocorra de forma segura, dada a segurança estática já consumada, tendo-se em vista a boa-fé do cessionário dos direitos decorrentes do arquivamento, de modo que seja protegido pela fé registral.




    A aparente contraposição da segurança jurídica estática e dinâmica dissolve-se em face da complementação dos objetivos entre uma e outra, já que, em eventual disposição da atividade empresária e ou da sociedade empresária, o que se pretende manter é a segurança decorrente do arquivamento já alcançado.




    Tudo isso lembra José Engrácia Antunes. Ao escrever sobre o “Registo Comercial”, o autor português afirma que, por sua natureza pública, o instituto tem primordial objetivo de “[…] assegurar a publicidade legal dos empresários individuais e coletivos, de modo que o termo publicidade, no caso, é utilizado ‘num sentido próprio ou técnico’, ou seja, reflete conhecimento de atos cuja existência e validade é atestada por meio do registro público” (2017, p. 304).




    Acrescenta ainda que, por meio dos registros públicos, os poderes públicos, ao assegurarem tráfico jurídico e econômico, tornam pública a situação jurídica dos empresários e dos fatos relativos à sua atividade, por meio da publicidade formal, e permitem que terceiros tomem conhecimentos dos fatos, associando-os a efeitos jurídicos ou de fé pública registral, para tutelar expectativas de terceiros e segurança do tráfico por meio da presunção de verdade dos fatos registrados, como será ainda avaliado em seguida.




    1.3 Segurança jurídica no arquivamento de documentos societários





    A concepção jusnaturalista do Direito reflete pensamento de que o homem possui direitos que são reconhecidos, ainda que não sejam escritos.




    A vida, a liberdade e a integridade física são exemplos de direitos inerentes aos seres humanos (estado de natureza) (Gonçalves; Sousa, 2015).




    Do todo que a vida em sociedade se modificou e evoluiu, vicejou a necessidade de moldar os direitos alcançados pelo homem num corpo positivado de leis, para exigir o respeito que lhes são devidos, para consolidar os direitos fundamentais, soerguidos como barreiras às arbitrariedades do Estado ou de quem contra eles vergar.




    Internacionalmente, os direitos assim entendidos recebem qualificação de direitos humanos, que ressoam de forma regional e ou global.




    Das teorias que intentam explicar as gerações e/ou as dimensões de direitos fundamentais, esses direitos são suscitados a partir da Revolução Francesa, acontecimento que os universalizou, depois do efetivo reconhecimento deles na Carta de “João Sem Terra” (Uckmar, 1999, p. 24), na Inglaterra.




    Seriam de primeira geração os direitos derivados da liberdade, que incluem direitos civis e políticos; os direitos de segunda geração, os direitos sociais, econômicos e culturais, adstritos à igualdade, enquanto na terceira geração estão os direitos difusos relacionados com a fraternidade.




    Apesar das críticas a essa forma de ver a teoria das gerações ou dimensões de direitos, a doutrina atual tem se inclinado a aceitar o termo dimensão dos direitos, e inclui o direito ao desenvolvimento econômico na terceira dimensão deles.




    Na linha doutrinária lecionada por Paulo Bonavides (2009, p. 569) e outros autores, o direito fundamental ao desenvolvimento econômico está inserido dentro da terceira dimensão, junto com outros direitos, entre os quais se destacam: direito ao meio ambiente, à propriedade, à conservação do patrimônio histórico e cultural etc.




    Dentro desse espectro de elevação dos direitos do homem, a Constituição da República Federativa do Brasil inseriu o conceito de direito ao desenvolvimento econômico como um meio de alcançar a dignidade da pessoa humana, seguindo o Relatório de Desenvolvimento Humano 2000, realizado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, que assim tratou do assunto:




    O desenvolvimento humano é o processo de alargamento das escolhas das pessoas, através da expansão das funções e das capacidades humanas. Desse modo, o desenvolvimento humano também reflete os resultados nessas funções e capacidades. Representa um processo, bem como um fim. […] Em última análise, o desenvolvimento humano é o desenvolvimento das pessoas, para as pessoas e pelas pessoas (Alston, 2000, p. 17, tradução livre).




    Posicionando-se ao largo da discussão sobre a classificação das etapas de consecução dos direitos humanos, se são gerações ou dimensões, o direito fundamental, salvo melhor avaliação, é um direito humano decorrente de normas positivadas no ordenamento jurídico de um país.




    Para Renata Mota Maciel, Renata Ruiz e André Oliveira (2018), o “Estado Democrático de Direito estabeleceu novo paradigma jurídico e nova forma de aplicação das normas a partir de interpretação que passou a ser realizada por meio de princípios institucionais e direitos fundamentais, a irradiar tal interpretação para todo o sistema jurídico”.




    As ações estatais, em seus contornos jurídicos legais, embora se manifestem em perspectivas positivas e negativas, sempre sujeitas à soberania popular, submetem-se à axiologia constitucional daquilo que se entende como núcleo essencial da dignidade da pessoa humana, a eliminar entraves burocráticos para ampliar a otimização das possibilidades jurídicas consumadas, como exemplifica Robert Alexy (1993).




    Ao entender que não seria suficiente apenas reconhecer o jusnaturalismo, a dogmática constitucional alemã do fim do século XIX considerou primordial positivar os direitos humanos para garantir sua proteção, consoante lição de George Jellinek, ao conceituar os status que consideram a relação entre indivíduo e Estado:




    […] 1. Status passivo (status subjectionis): trata-se da situação do indivíduo que se submete ao Estado em suas obrigações. O sujeito tem uma posição de passividade perante o Estado, o qual pode exigir dos cidadãos algumas obrigações. Por exemplo, é uma obrigação do indivíduo contribuir para o bem comum. 




    2. Status negativo: da mesma forma que os indivíduos se sujeitam ao Estado, este tem limitações com relação aos seus cidadãos. Ele deve respeitar, por exemplo, a liberdade individual. É um dever do Estado não intervir na vida de seus cidadãos. 




    3. Status positivo (status civitatis): são prestações que o Estado deve à sociedade, garantias. Por exemplo, o direito à saúde, o direito à prestação jurisdicional. É uma expectativa do indivíduo perante o Estado. 




    4. Status ativo: é uma intervenção do indivíduo perante o Estado. Os indivíduos têm prerrogativas, faculdades de atuar na formação da vontade do Estado, como por exemplo, eleger representantes, decisões em forma de plebiscito, enfim, a vida política, atuação ativa dentro do Estado. […] (Trilhante Educação, 2015, p. 669).




    A propósito, sob a perspectiva das liberdades que confluem à realidade constitucional, o magistério da doutrina comparada alemã também expressa os seguintes parâmetros factuais no que tange à configuração da prestação dos direitos fundamentais:




    […] A partir de um uso linguístico muito difundido, somente a liberdade jurídica seria caracterizada como “liberdade negativa”. A econômica seria, quando muito, classificada como liberdade positiva. A distinção corrente tem sua justificativa. Para que a passe de uma situação de não liberdade econômica para uma situação de liberdade econômica, ele tem que obter ou adquirir algo. Se a transformação da situação de não liberdade econômica em uma situação de liberdade econômica tiver que ocorrer de uma forma juridicamente garantida pelo Estado, então, a ele pode ser concedido um direito a uma prestação em face do Estado, ou seja, um direito a uma ação estatal positiva. Já para a criação de uma situação de liberdade jurídica é necessária, ao contrário, apenas uma abstenção estatal, ou seja, uma ação negativa. Para a garantia da liberdade não é necessário um direito a prestações, apenas um direito de defesa. É inegável que essa diferença tem grande importância […]. (Alexy, 1993, p 669).




    Ao Estado, como nação politicamente organizada, cabe solucionar as dificuldades, remover obstáculos ao exercício do direito em si, inclusive pela criação e pela disposição de seus instrumentos facilitadores.




    Estabelecido o direito ao desenvolvimento econômico como um dos meios de alargar as escolhas das pessoas, a Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, traduzida em regulação simplificada, requer a consumação instrumental necessária ao seu gozo e disposição.




    Por mais que se negue ao preâmbulo da Constituição da República Federativa do Brasil um caráter de aplicabilidade imediata, ele é explícito no intuito de constituir uma sociedade livre, justa e solidária.




    O respeito estrito ao direito inalienável ao desenvolvimento econômico, que promova a dignidade da pessoa humana é sua decorrência lógica, e está sustentado nos fundamentos e princípios constitucionais que, enfim, balizam todo o capítulo da ordem econômica no território nacional.




    A Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, consubstanciado em rede nacional, constitui um dos elementos essenciais de suporte para cumprimento dos princípios gerais da atividade econômica, que vem “fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa”, para “assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social”.




    Marcelo Benacchio (2018, p. 239), em capítulo que trata da “Ordem econômica constitucional e o exercício da atividade empresarial”, sustenta que “a ordem econômica brasileira segue modelo intervencionista diretivo, cuja finalidade é garantir o exercício da livre iniciativa e atividade econômica privada a partir da livre tomada de decisões, todavia observada a realização do lucro e, igualmente, do progresso social”.




    Ponto de vista que não destoa da visão de Eros Roberto Grau (2004, p. 157):




    […] o Artigo 170 prospera, evidenciadamente, no sentido de implantar uma nova ordem econômica. É nesse sentido dinâmico que devemos entender a atuação estatal, que sob a ótica desse tipo de Constituição (dirigente) deve ser empreendida prospectivamente, se manifestando através de planejamento, para se adequar não apenas à “ordem estabelecida do presente, à defesa do presente, mas também à formulação de uma ordem futura, antecipação do porvir.




    Em um país de dimensão continental, o lídimo objetivo de criar um Sistema Nacional de Registro Mercantil, seguido de uma Rede Nacional de Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, pela sua abertura, alteração e extinção, pede a integração eficaz dos sistemas que congregam as informações dos empresários e das sociedades empresárias.




    Requer a existência de um órgão normativo condutor, tanto da padronização e da harmonização da técnica de arquivamento de documentos quanto da integração de sistemas e consecução da segurança das informações em níveis mundiais.




    Para além das disposições constitucionais positivadas nos fundamentos da República, e seguindo princípios já consignados anteriormente, o Artigo 39, § 7º, da Constituição Federal impõe explicitamente à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a:




    […] aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade (Brasil, 1988).




    Ainda que o registro mercantil se configure registro público de execução pública, não se justifica a transferência de excedentes de arrecadação dos órgãos de registro público mercantil e atividades afins para o erário, pelo menos enquanto o sistema criado não apresente um eficaz alcance da sua finalidade.




    Diante de um processo de aperfeiçoamento da rede de sistemas informatizados que nem sequer foram unificados, ou mesmo integralmente consumados, para o fim comum proposto pelo SINREM, confirmado e reatualizado pela instituição da REDESIM, qualquer transferência de excedente é despropositada.




    Até porque, no mesmo escopo, o Artigo 218 da Carta Magna determina ao Estado que promova e incentive a capacitação tecnológica e a inovação, inclusive estimulando e fomentando “a articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo”.




    No plano infraconstitucional, como se verá adiante, a Lei nº 10.973/2004 impõe a “promoção da cooperação e da interação entre os entes públicos, entre setores públicos e privado e entre empresas”, o que requer plena adoção dos objetivos traçados pelo SINREM e pela REDESIM no país (Brasil, 2004, cap. I, Art. I, inc. V).




    Enfim, o arcabouço legislativo do país confere aos administradores a possibilidade de transformar o Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios em um ambiente hígido, de regulação simplificada e segura, que eleva o Brasil ao patamar dos países em que os seres humanos têm à sua disposição uma plêiade de instrumentos que sustentam as atividades necessárias ao desenvolvimento e que tornam o exercício da atividade econômica mais fácil, além de mais rápida a sua constituição, alteração e extinção.




    A REDESIM, nesse cenário, é o meio de que dispõe o Estado de institucionalizar condições para que homens e mulheres busquem melhores condições de vida, em plena segurança e garantia da consecução da dignidade que lhe é inerente, para que respeitem e sejam respeitados por terceiros.




    Até essa nova realidade constitucional, o legislador foi guiado pela pretensão de promover o simples crescimento econômico e/ou cadastramento da atividade desenvolvida para fins de fiscalização e arrecadação.




    Por séculos, essa realidade representou nada mais do que movimentos em prol da acumulação de riquezas da nação.




    Hodiernamente, toda essa atividade redireciona-se à égide do desenvolvimento econômico contemporâneo, sustentado também por medidas tecnológicas estratégicas que facilitem o Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios e garantam o direito ao seguro arquivamento dos documentos que lhes são pertinentes.




    É o que se vislumbra mais apropriado para garantir ao cidadão a alternativa mais viável de abandono da informalidade e sua inserção empresarial consoante o direito fundamental ao arquivamento de documentos exteriorizados para o exercício da atividade econômica capaz de promover a circulação de bens e a geração de riquezas de alcance geral.




    Segurança e higidez de todo o procedimento de arquivamento, como se verá adiante, é o que sustenta a base dessa infraestrutura necessária à publicidade dos atos dos empresários e das sociedades empresárias.




    1.4 Direito ao arquivamento seguro e eficiente de documentos empresariais





    No plano do direito fundamental ao desenvolvimento econômico, a difundida Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, no Brasil, ainda persegue a concretização dos esforços legislativos para sua consumação.




    A abertura, a alteração e a extinção de empresas ainda se consubstanciam num procedimento dificultoso, tornando o arquivamento dos documentos relativos a esses atos uma tarefa de difícil consecução.




    Sem embargo, desde a realização da Conferência sobre o Direito ao Desenvolvimento Econômico — Resolução nº 41/128 da Organização das Nações Unidas —, a legislação brasileira absorveu gradativamente seus preceitos por meio da positivação de fundamentos e princípios constitucionais.




    A sociedade brasileira se comprometeu a “assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos” (DHNET, 1986).




    E elegeu como fundamentos a “soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa” dentro de um pluralismo político, que tem por objetivo fundamental a “construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a garantia do desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e a marginalização” e “desigualdades sociais e regionais”, cujo objetivo é “promover o bem de todos”, exatamente como consta do Artigo 170 da Constituição Federal (Brasil, 1988, título VII, cap. I, Art. 170).




    Os princípios gerais da atividade econômica, dentro da ordem econômica “fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa”, asseguram a todos a “existência digna, conforme os ditames da justiça social”, também previstos no citado Artigo 170 da Constituição Federal.




    Os vetores que se submetem à ordem econômica repetem os objetivos fundamentais da República, tudo acrescido do necessário respeito que se deve ter à propriedade privada, à função social da propriedade, à livre concorrência, à defesa do consumidor, à busca do pleno emprego, à redução das desigualdades regionais e sociais e ao meio ambiente, com tratamento diferenciado, segundo o “impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação”.




    Para o desiderato, a Constituição da República garante a todos a livre iniciativa nos termos legais, o que passa pela necessária atividade pública de regulação, de facilitação e de Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, por meio do arquivamento do ato de constituição, alteração e extinção da empresa e/ou da sociedade empresária, assim como por medidas de sustentação da sua manutenção no mercado nacional e viés de contato produtivo e inovador com o mercado internacional.




    É repetir Renata Maciel e Renata Ruiz (2018. p. 313-330), ao esclarecerem que “os fundamentos constitucionais estabelecidos nos artigos 1º, 2º e 3º da Constituição brasileira devem ser observados no mesmo grau de importância dos objetivos fundamentais da República, a saber, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, que busca erradicar pobreza e desigualdades sociais”.




    A harmonização de atuação dos órgãos de Registro Público Mercantil e Atividades Afins, seguida da Simplificação do Processo de Registro e Legalização de Empresas e Negócios, traça objetivo de consumar um canal mais efetivo para o exercício do direito fundamental ao desenvolvimento, o que facilita e soergue o arquivamento dos documentos relativos à atividade econômica empresária constituída, em termos de aplicação da garantia, autenticidade, publicidade, segurança jurídica e eficácia dos atos empresariais.




    O arquivamento dos documentos relativos à Constituição e/ou à alteração do empresário ou da sociedade empresária é essencial para a segurança jurídica da atividade empresária, que, mantida no mercado, traz a possibilidade do alcance da justiça social, o bem comum e a paz desejada pela sociedade, pelo mercado de capitais e à praça do comércio.




    Ricardo Dip (2022, p. 9-10) escreve sobre a necessidade de leis que atendam à inscrição do justo realizado:




    […] a hiperinflação de normas instáveis de caráter determinativo impõe estudos rotineiros, importantes, não se nega, mas que, com a redução epistêmica positivista ao formalismo das leis, subtraem o tempo e distraem o interesse que se deveria dedicar à meditação do que é o direito como justo, o direito como objeto da virtude da justiça, o direito que, aplicado nas relações sociais e políticas, constitui a tranquilidade na ordem: pax opus iustitice est.




    Como explica o autor, as leis cumprem uma finalidade de dar a cada um o que é seu para cumprir a realização do bem comum.




    E realizar o bem comum é garantir a segurança jurídica que, ainda nas palavras do autor:




    […] pode conceituar-se o firme estado jurídico das coisas (firmitas iuridici status rerum), ou, mais amplamente, com a célebre definição de Delos: “a garantia dada ao indivíduo de que sua pessoa, seus bens e seus direitos não serão objeto de ataques violentos, ou de que, se esses ataques vierem a produzir-se, a sociedade assegurará proteção e reparação (Dip, 2022, p. 15).
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